INDICAÇÃO Nº    1294

, DE 2005

    INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização de diligências junto à Empresa Bandeirante de Energia (EBE), visando a reabertura do Posto de Atendimento ao Cliente (PAC) no município de Biritiba Mirim.
Justificativa

                                          Biritiba Mirim é um município de pouca arrecadação de impostos, uma vez que quase toda sua área territorial é de proteção de mananciais, impossibilitando, desta forma, a instalação de indústrias.

                                          Além disto, os munícipes têm poder aquisito limitado, com grande parcela vivendo com um pouco mais de um salário mínimo mensal.

                                          Aquela cidade conta com população atual estimada em cerca de 26 mil pessoas, e fica  distante 22 quilômetros do  município vizinho de Mogi das Cruzes, onde está instalada o Posto de Atendimento da Empresa Bandeirante de Energia mais próximo.

                                         Portanto, o tempo e o custo para o deslocamento até Mogi das Cruzes são altíssimos, incompatíveis com a renda dos cidadãos biritibanos que necessitam dirimir suas dúvidas e registrarem suas reclamações.




      Cabe ressaltar que o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da EBE realizado através do telefone 0800 é precaríssimo, e não supre a grande demanda da população de Biritiba Mirim e região.

Sala das Sessões, em
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